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PORTARI A N 1 8 73 DE 25 DE AGOSTO DF 2017

O Dírctor de Desen\-olvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do hlstituto Federal
do Paraná, no uso da competência quejhe çonâere a
Portaria 727 dc 03 de .julho de 2017, do Reitor do
Instituto l;edcral do Píuaná, considerando o disposto
no ait. 14, $ 1', e arl 34 da Lei 12.772/2012, c
conforme processo n' 23405.00053 1/201 7-00,

RESOLVE

1. Conceder progressão funcional por desempenho académico, a partir de

02/08/2017, ao servidor RTCARDO GOUVEIA TEODORO, SIAPE 1 803249, ocupante de caiba

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológica, lotado no Campus Paranavaí, da classe D

nível 304, para a classe D nível 401, por ter obtido 1 20,6 pontos na avaliação de desempenho
açadêmico

11. A data njnal do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à progressão
subsequente é 02/08/2019.

h

l\

Am on8i5N iiiiZÃi5ÃMã
Dirctor de Desenvolvimento de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANA l Reitoria
Av. Vector Ferretra do Amaram, 30fi rutnâ, Cuíltiba - PR l CEP 8253Q.230 Brasil


